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Estudo Técnico Preliminar 26/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: PRC 57/2024

2. Descrição da necessidade

2.1- A contratação do seguro veicular se faz necessária tendo em vista que os
veículos do município estão em constantes deslocamentos, tanto na sua área
jurisdicional, como para outros municípios, sendo imprescindível a cobertura de
seguros para eles, dando mais segurança ao atendimento e locomoção dos
servidores e pacientes que são transportados para realização de consultas e
procedimentos médicos e hospitalares através da Secretaria Municipal de Saúde
de Leopoldina- MG.

2.2- Considerando ainda que a vigência dos atuais seguros da frota da Secretaria
Municipal de Saúde de Leopoldina encontra-se expirados, e havendo necessidade
de abertura de um novo processo licitatório para manter a cobertura dos veículos
deste termo de referência, considerando ainda a necessidade de proteção
patrimonial para os veículos da Secretaria de Saúde, diante do acréscimo da frota,
fato este que pode contribuir com o aumento de colisões e acidentes em geral.

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Secretaria Municipal de Saúde – Setor de Veículos MARCIO VIEIRA MACHADO

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

 4.1- Honrar os bônus adquiridos no contrato vigente;

 4.2- Prestar assistência 24 horas;

 4.3- Especificar na proposta valor da importância segurada;

 4.4- Enviar um representante no prazo de 24 horas, para atender aos chamados da
Secretaria Municipal de Saúde, sempre que se fizer necessário;
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 4.5- Adotas as providências necessárias ao pagamento da indenização devida
 obedecendo aos prazos estabelecidos pela SUSEP (Superintendência de Seguros

Privados) após a entrega, por parte da secretaria de saúde de todos os documentos
comprobatórios da ocorrência do sinistro;

 4.6- Permanecer como único e total responsável, perante a Secretaria de Saúde
pela cobertura do seguro contratado, inclusive do ponto de vista técnico,
respondendo pela quantidade e presteza no atendimento, principalmente quando
da regulação dos sinistros porventura ocorridos e quanto ao pagamento da
indenização devida;

 4.7- Havendo sinistro que obrigue a realização de serviços, estes deverão ser
executados obrigatoriamente em concessionária autorizada ou empresa
credenciada indicada pela Seguradora, observando que a reposição de peças será
executada utilizando-se de peças originais;

 4.8- Prover condições que possibilitem o atendimento dos serviços a partir da
data de sua assinatura do contrato;

 4.9- Realizar o objeto do contrato em estrita observância ao expresso e
previamente autorizado pela Secretaria de Saúde;

4.10- Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
Secretaria de Saúde, atendendo de imediato às reclamações;

4.11- Manter entendimento com a Secretaria de Saúde, objetivando evitar
transtornos nos atendimentos, mantendo sempre a Instituição informada de dados
relevantes;

4.12- Responsabilizar-se pelas despesas com o cumprimento das obrigações
sociais, civis, fiscais, tributárias e trabalhistas, decorrente a execução total deste
contrato, correndo todas por sua exclusiva conta, inexistindo qualquer tipo de
solidariedade do contratante para com estas obrigações;

4.13- Cumprir todas as legislações federais, estaduais e municipais pertinentes e
vigentes durante a execução do contrato, sendo a única responsável por prejuízos
decorrentes de infrações a que der causa;

4.14- Arcar com todas as despesas referentes à mão-de-obra, transportes,
equipamentos auxiliares, seguros, taxas, tributos, incidências fiscais e
contribuições de qualquer natureza ou espécie, encargos sociais, contribuições
para a Previdência Social e demais despesas diretas ou indiretas inerentes aos
serviços e quaisquer outros encargos necessários à perfeita execução de entrega
do objeto do instrumento contratual, inclusive quanto à criação de novos
encargos, ficando o Secretaria de Saúde excluído de qualquer solidariedade e
responsabilidade civil, penal, fiscal, tributária ou trabalhista;
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4.15- Não assumir quaisquer despesas em nome e por conta do Secretaria de
Saúde, sem expressa autorização;

4.16- Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no ato convocatório, em especial a sua regularidade fiscal;

4.17- Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Secretaria de Saúde e/ou a
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas por seus
empregados ou prepostos na execução dos serviços contratados, exceto em casos
fortuitos ou de força maior contemplados no Código Civil Brasileiro, isentando
em qualquer caso o contratante em toda e qualquer reclamação que possa surgir
em decorrência de prejuízo;

4.18- Responsabilizar-se por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou
ao patrimônio da Secretaria de Saúde, reparando às suas custas os mesmos,
durante ou após a execução dos serviços contratados sem que lhe caiba nenhuma
indenização por parte da Contratante;

4.19- Responder civilmente, pelos atos praticados por seus empregados e
prepostos, quando da execução do objeto deste instrumento, suportando os ônus

 decorrentes de quaisquer danos materiais e morais, por eles causados a bens e
pessoas, sem prejuízo do direito de regresso;

4.20- Manter sigilo total não divulgando quaisquer informações a que tenha
acesso em virtude dos trabalhos a serem executados ou de que tenha tomado
conhecimento em decorrência da execução do contrato, sem autorização, por
escrito, da Secretaria de Saúde, sob pena de aplicação das sanções cabíveis;

4.21- Responder pelo sigilo de todas as informações a que tiver acesso em
decorrência do objeto desta contratação;

4.22- Sob nenhuma hipótese, veicular publicidade ou qualquer outra informação
acerca do conteúdo do contrato, sem prévia autorização da contratante, bem como
transferir a responsabilidade da contratada para outras empresas;

4.23- Prestar informações e esclarecimentos à Secretaria de Saúde sobre
eventuais atos ou fatos noticiados que envolvam a contratada, independentemente
de solicitação;

4.24- Responder por quaisquer danos causados à Secretaria de Saúde ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou seu dolo na execução do contrato; a
fiscalização ou o acompanhamento do contrato pelo Secretaria não reduzirão ou
excluirão a responsabilidade da contratada.

4.25- Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou relacionados com o
Contrato, mesmo que para isso outra solução não prevista, tenha que ser
apresentada para aprovação e implementação, sem ônus adicionais para o 
Secretaria de Saúde, desde que de responsabilidade da contratada;
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4.26- Realizar o objeto do contrato em estrita observância ao expresso e
previamente autorizado pelo Secretaria de Saúde.

 

5. Levantamento de Mercado

O valor de referência do bem a ser adquirido através da presente contratação, foi
obtido através de Propostas Comerciais de fornecedores do ramo do objeto,
pesquisas em bases de sistemas de compras públicas e pesquisa em mídia
especializada, sítios eletrônicos ou de domínio amplo. O fornecedor será
escolhido dentre aqueles que atenderem aos requisitos exigidos deste ETP e
oferecer a proposta mais vantajosa. A possibilidade para aquisição desses
materiais é através de licitação modalidade pregão eletrônico.

 

6. Descrição da solução como um todo

O detalhamento contido neste ETP, assegurará a Contratação de seguro veicular
para os carros pertencentes a frota da Secretaria Municipal de Saúde de
Leopoldina, com cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros de
roubo, furto, colisão, incêndio, danos morais/estéticos, danos causados pela
natureza e assistência 24 horas e demais condições constantes do detalhamento do
objeto.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Os quantitativos a serem adquiridos, objetos do presente estudo, foram
definidos tendo em vista ao planejamento feito pelo Secretaria Municipal de
Saúde.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 152.794,91

Na forma do art. 23, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, o valor estimado da
contratação é referente à média de preço obtida por meio de pesquisa direta com
fornecedores, conforme documentos anexos, pesquisas em bases de sistemas de
compras públicas e pesquisa em mídia especializada, sítios eletrônicos ou de

 domínio amplo. O valor estimado de mercado é de R$152.794,91 segundo os
itens especificados no Termo de referência deste processo.
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9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Esta solução não será parcelada, tendo em vista a necessidade de aquisição do
referido item de uma só vez para o atendimento da Secretaria Municipal de Saúde
de Leopoldina.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há contratos com afins e/ou interdependentes com os objetos.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

O planejamento foi devidamente feito e alinhado segundo a necessidade da
Secretaria Municipal de Saúde e a futura contratação do objeto desse ETP, para a
continuidade do trabalho essencial que é a utilização dos veículos por seus
diversos setores desta secretaria, e também pelos usuários do SUS, fazendo assim
um levantamento que estima a contratação do serviço de seguro veicular e
quantidade necessária, listados no termo de referência deste processo de licitação.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Salienta-se pela necessidade de suprir a secretaria de saúde e seus diversos setores
das condições mínimas necessárias para o perfeito trabalho. Trata-se da
contratação de empresa especializada em seguros veiculares. Esta contratação
ocupa um papel de destaque dentro do complexo sistema de saúde, uma vez que
se trata da segurança daqueles que utilizam os veículos da forta da S.M.S. e que
prime pela qualidade e excelência dos serviços ofertados aos  usuários deste
município.

13. Providências a serem Adotadas

Contratação de empresa especializada em Seguro Veicular.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos
ambientais relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante atenda
aos critérios dos órgãos fiscalizadores e à política de sustentabilidade
ambiental; as especificações dos materiais a serem adquiridos, contemplam
além das características da matéria prima usada na confecção dos produtos,
critérios para armazenagem e reciclagem.
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15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viavel esta contratação com base neste
Estudo Técnico Preliminar. A contratação alinha-se às finalidades da instituição e
é viável do ponto de vista   econômico e estratégico, conforme demonstra este
estudo. Os requisitos relevantes para contratação foram adequadamente
levantados e analisados. As quantidades sugeridas para contratação estão
coerentes. No mercado existem as soluções propostas e essa solução é viável,
além de ser fornecida por quase todos prestadores de serviço das áreas, o que é
um indicativo da participação de várias empresas na seleção do fornecedor. As
estimativas preliminares dos preços foram feitas e estão documentadas
adequadamente neste estudo. A relação custo-benefício da contratação é
considerada favorável. Há evidências de que as áreas requisitantes se
comprometeram com o planejamento preliminar das soluções e há expectativa de
que apoiará a construção do termo de referência e apoiará o esforço de gestão do
contrato.

 

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

MARCIO VIEIRA MACHADO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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